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Matéria/Ementa:

Emenda Modificativa n¢ 2 que “ALTERA A REDACAO DO ART. 32 DO PROJETO DE LEI
Ne 24/2015 .

Relatério:

A presente Emenda, proposta pelos Vereadores da Bancada do PMDB, altera a
percentual de 20% previsto no art.32, para 30%. O percentual refere-se ao valor da entrada a
ser realizada no ato da assinatura do contrato ao vencedor do processo licitatério.

Fundamentagéo:

A Emenda proposta nédo descaracteriza o projeto original, bem como, guarda conex&o
com seu conteudo, portanto, pode ser proposta pelos Vereadores (Orientagéo Técnica IGAM n¢
8.537/2015). Também, é inerente a funcao Legislativa propor Emendas aos projetos de Lei
conforme prevé o art. 22 combinado com o art. 189 do Regimento Interno..

Opiniao:

Pelo exposto, é pela viabilidade técnica e juridica da Emenda apresentada.

Ver. Nelson Pedro Mezzomo

Relator
Voto do Presidente: Aprova o Parecer Voto do Revisor: Aprova o Parecer
Ver. Paulo José Massolini Ver. Jairo Vidmar
Presidente Revisor

U Art. 22 As fungdes Legislativas da Céamara Municipal consistem na elaboragdo de Emendas a Lei Organica, Leis
Complementares, Leis Ordinarias, Decretos Legislativos e Resolugdes, sobre quaisquer matérias de competéncia do Municipio.

Art. 189. Emenda é o expediente acessoério que visa modificar o projeto original, apresentada nos termos deste
Regimento, podendo ser:

| — supressiva, a que manda erradicar qualquer parte do projeto original;

Il — substitutiva, a que é apresentada como sucedanea, em parte ou no todo, neste Ultimo caso denominando-se
Substitutivo Geral;

IIl — aditiva, a que acrescenta novas disposigdes ao projeto original;

IV — modificativa, é a que altera o projeto original, sem modifica-lo substancialmente.
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